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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº 483/2005

“Altera a Resolução 433/2003 que Institui Tribuna Popular e participação da comunidade nos trabalhos das Comissões da Câmara Municipal.”
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou e eu Narcízio da Cruz Ferreira, Presidente, nos termos do artigo 38, inciso IV da LOM e artigo 38, inciso XXVIII, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Modifica-se o texto do Artigo 7º da Resolução n.º 433/2003, de 24 de março de 2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º Para cada Reunião só poderão se inscrever 02 (duas) pessoas com direito ao uso da palavra.

Parágrafo Único - Havendo solicitação, cabe ao Plenário deliberar a respeito da utilização da Tribuna Popular por outras pessoas na mesma Reunião, além do número previsto no caput deste Artigo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 29 de agosto de 2005.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Presidente da Câmara
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